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PORTARIA Nº 06 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.
DISPÕESOBREREVOGAÇÃO DA PORTARIA DO SERVIDOR SILVIO LUIS HECK.

O Presidente da Câmara Municipal de Barrinha, Estado de São Paulo, no
desempenho de suas atribuições legais RESOLVE:

Art. 1° Fica revogada a Portaria nº 37 de 22 de novembro de 2021, tendo em
vista que o servidor Silvio Luís Heck voltou ao trabalho.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos desde 24/01/2022.

Registre-se, afixando-se no local público do costume para ciência.

Barrinha 16 de fevereiro de 2022.
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